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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.008, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
481.200,00  (QUATROCENTOS
E  O I T E N T A  E  U M  M I L  E
DUZENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  recapeamento  asfáltico,  em  virtude  de
repasse a ser feito pelo Ministério das Cidades;

Considerando que a Lei n.º 3.689, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$ 481.200,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e duzentos
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-05 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 481.200,00

T O T A L ================================= 481.200,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 481.200,00
(quatrocentos e oitenta e um mil  e duzentos reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pelo Ministério das Cidades, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).
Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.009, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
517.800,00  (QUINHENTOS  e
D E Z E S S E T E  M I L  E
OITOCENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  sinalização  de  orientação  turística,  em
virtude de repasse a ser feito pela Secretaria de Turismo e
Viagens;

Considerando que a Lei n.º 3.690, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor do Departamento de Serviços Municipais
Urbanos e Rurais, um crédito adicional especial no valor de
R$ 517.800,00 (quinhentos e dezessete mil  e oitocentos
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.10.01 4.4.90.51-02 Obras e Instalações 15.451.090-1.004 517.800,00

T O T A L ================================= 517.800,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 517.800,00
(quinhentos  e  dezessete  mil  e  oitocentos  reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, em virtude de
repasse a ser feito pela Secretaria de Turismo e Viagens,
nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º
4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
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2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.010, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
136.350,00 (CENTO E TRINTA
E  SEIS  MIL  E  TREZENTOS  E
CINQUENTA  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas), para:

· Promover a Reforma do Mini Posto “Tobias Ribeiro
Neto” de São Pedro dos Morrinhos;

· Promover a Reforma do Campo de Futebol de São
Pedro dos Morrinhos.

Considerando que a Lei n.º 3.691, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2024,  em  favor  da  Atenção  de  Média  e  Al ta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Departamento
de  Serviços  Municipais  Urbanos  e  Rurais,  um  crédito
adicional especial no valor de R$ 136.350,00 (cento e trinta
e seis mil e trezentos e cinqüenta reais), para atender à
seguinte programação:
Unidade Código/ Aplicação Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.03 4.4.90.51-01
300.0080

Obras e Instalações - Emenda
Individual do Ver. Flavio D. da
Silva - Reforma do Mini Posto de
São Pedro dos Morrinhos
(Tobias Ribeiro Neto)

10.302.073-2.042 45.450,00

01.08.03 4.4.90.51-01
300.0081

Obras e Instalações - Emenda
Individual do Ver. Emerson F. D.
de Souza - Reforma do Mini
Posto de São Pedro dos
Morrinhos (Tobias Ribeiro Neto)

10.302.073-2.042 45.450,00

01.10.01 4.4.90.51-01
100.0132

Obras e Instalações - Emenda
Individual do Ver. Flavio D. da
Silva - Reforma do Campo de
Futebol de São Pedro dos
Morrinhos

15.451.090-1.004 45.450,00

T O T A L ================================= 136.350,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 136.350,00
(cento e trinta e seis mil e trezentos e cinqüenta reais), são
provenientes  do  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,
nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.011, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  10 .000,00  (DEZ  MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormenteE
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editadas),  para  transferência  financeira  para  a  Entidade
Serviços  de  Obras  Sociais;

Considerando que a Lei n.º 3.692, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.680,  de  24  de  novembro  de  2023,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para
atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 3.3.50.39-01
500.0055

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica/ Emenda
Individual do Ver. Antonio C.
Martins - Transferência
Financeira para OSC Serviços
de Obras Sociais

08.244.100-2.061 10.000,00

T O T A L ================================= 10.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I  –  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  resultantes  de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.06.01 3.3.90.39-01
100.0162

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica/ Emenda
Individual do Ver. Antonio C.
Martins - Marcha para Jesus

13.392.050-2.024 10.000,00

T O T A L ================================= 10.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.012, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS..

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  formalizar  parceria  com Organização  de
Sociedade  Civil  para  implantação  de  Coleta  Seletiva  no
Município de Tambaú

Considerando que a Lei n.º 3.693, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor do Departamento de Meio Ambiente, um
crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.14.01 3.3.50.39-01 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

18.541.130-2.068 60.000,00

T O T A L ================================= 60.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 60.000,00
(sessenta  mil  reais),  são  provenientes  do  superávit
financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos  do  art.  43,  §§
1.º, I,  2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.515, de 27 de julho de
2022 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Registrado e publicado no Departamento Administrativo da

Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19 de fevereiro de
2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
1.205.000,00  (UM  MILHÃO  E
DUZENTOS  E  C INCO  MIL
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  relativo  ao  repasse  da  assistência  financeira
complementar (Piso Nacional da Enfermagem) referente ao
exercício de 2024, em virtude de repasse a ser feito pelo
Ministério da Saúde;

Considerando que a Lei n.º 3.696, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2024,  em favor  do  Departamento  Administrativo  da
Saúde,  Atenção  Básica,  Atenção  de  Média  e  Alta
Complexidade Ambulatorial  e  Hospitalar  e  Vigilância  em
Saúde,  um  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
1.205.000,00 (um milhão e  duzentos  e  cinco mil  reais),
para atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.01 3.1.90.16-05 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

10.122.070-2.039 80.000,00

01.08.02 3.1.90.16-05 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

10.301.071-2.040 536.000,00

01.08.03 3.3.50.43-05 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 524.000,00

01.08.03 3.3.90.39-05 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.302.073-2.042 50.000,00

01.08.05 3.1.90.16-05 Outras Despesas Variáveis –
Pessoal Civil

10.304.075-2.044 15.000,00

T O T A L ================================= 1.205.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 1.205.000,00
(um milhão e duzentos e cinco mil reais), são provenientes
de excesso de arrecadação, em virtude de repasse a ser
feito pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 43, §§ 1.º,
II, 3.º e 4.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de
1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.

1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.014, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 277.000,00  (DUZENTOS E
SETENTA E SETE MIL REAIS), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aplicação  dos  recursos  da  Assistência
Social:  Cofinanciamento  Benefício  Eventual  e  Benefício
Eventual  com serviços de terceiros com pessoa jurídica;
Proteção  Especial ,  BL  SUAS  FNAS  e  BL  PSB  com
equipamentos e materiais permanentes; BL PSB e FNS com
serviços de terceiros com pessoa jurídica; CAD Único com
material de consumo.

Considerando que a Lei n.º 3.697, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2024,  em  favor  do  Fundo  Municipal  de  Assistência
Social,  um crédito adicional suplementar no valor de R$
277.000,00  (duzentos  e  setenta  e  sete  mil  reais),  para
atender à seguinte programação:
Unidade Código Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 3.3.90.39-02 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

08.244.100-2.060 46.600,00

01.11.01 3.3.90.30-05 Material de Consumo 08.244.100-2.060 10.000,00
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01.11.01 3.3.90.39-05 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

08.244.100-2.060 59.500,00

01.11.01 4.4.90.52-05 Equipamento e Material
Permanente

08.244.100-2.060 160.900,00

T O T A L ================================= 277.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 277.000,00
(duzentos e setenta e sete mil reais), são provenientes do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos  do
art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.015, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  2 .281.900,00  (DOIS
MILHÕES  E  DUZENTOS  E
O I T E N T A  E  U M  M I L  E
NOVECENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aplicação  dos  recursos  recebidos  em
exercícios anteriores do Ministério da Saúde com folha de
pagamento, materiais de consumo, serviços com terceiros
e  equipamentos  e  materiais  permanentes  conforme
Portarias.

Considerando que a Lei n.º 3.702, de 19 de fevereiro

de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor da Atenção Básica e da Vigilância em
Saúde, um crédito adicional suplementar no valor de R$
2.281.900,00 (dois milhões e duzentos e oitenta e um mil e
novecentos reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/ Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02 3.1.90.11-05
301.0000

Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil

10.301.071-2.040 1.500.000,00

01.08.02 3.3.90.30-05
800.0022

Material de Consumo 10.301.071-2.040 300.000,00

01.08.02 3.3.90.39-05
301.0016

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.301.071-2.040 38.000,00

01.08.02 3.3.90.39-05
800.0016

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.301.071-2.040 1.400,00

01.08.02 3.3.90.39-05
800.0017

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.301.071-2.040 123.500,00

01.08.05 3.3.90.30-05
303.0000

Material de Consumo 10.304.075-2.044 13.000,00

01.08.05 3.3.90.39-05
303.0000

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.304.075-2.044 116.000,00

01.08.05 4.4.90.52-05
303.000

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.304.075-2.044 190.000,00

T O T A L ================================= 2.281.900,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 2.281.900,00
(dois milhões e duzentos e oitenta e um mil e novecentos
reais),  são  provenientes  do  superávit  financeiro  do
exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
456.600,00  (QUATROCENTOSE
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E  CINQUENTA  E  SEIS  MIL  E
SEISCENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aplicação  dos  recursos  recebidos  em
exercícios  anteriores  do  Ministério  da  Saúde  com
equipamentos e materiais permanentes conforme Portarias.

Considerando que a Lei n.º 3.703, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de  2024,  em  favor  da  Atenção  Básica,  da  Assistência
Farmacêutica e da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, um crédito adicional especial no
valor de R$ 456.600,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis
mil  e  seiscentos  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/ Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02 4.4.90.52-05
300.0075

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 82.300,00

01.08.02 4.4.90.52-05
800.0021

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 104.800,00

01.08.02 4.4.90.52-05
900.0001

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 7.300,00

01.08.02 4.4.90.52-05
300.0062

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 124.000,00

01.08.03 4.4.90.52-05
800.0012

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.302.073-2.042 130.000,00

01.08.04 4.4.90.52-05
304.0002

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.303.074-2.043 8.200,00

T O T A L ================================= 456.600,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 456.600,00
(quatrocentos e cinqüenta e seis mil e seiscentos reais),
são  provenientes  do  superávit  financeiro  do  exercício
anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal
n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.017, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  213.400,00  (DUZENTO  E
TREZE MIL E QUATROCENTOS
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aplicação  dos  recursos  recebidos  em
exercícios anteriores da Secretaria da Saúde do Estado de
São Paulo em materiais de consumo conforme Resoluções.

Considerando que a Lei n.º 3.704, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024, em favor da Atenção Básica, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 213.400,00 (duzentos e treze
mil  e  quatrocentos  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/ Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02 3.3.90.30-02
301.0010

Material de Consumo 10.301.071-2.040 19.800,00

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0092

Material de Consumo 10.301.071-2.040 10.100,00

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0099

Material de Consumo 10.301.071-2.040 23.300,00

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0103

Material de Consumo 10.301.071-2.040 50.000,00

01.08.02 3.3.90.30-02
301.0014

Material de Consumo 10.301.071-2.040 10.200,00

01.08.02 3.3.90.30-02
300.0110

Material de Consumo 10.301.071-2.040 100.000,00

T O T A L ================================= 213.400,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 213.400,00
(duzentos  e  treze  mil  e  quatrocentos  reais),  são
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provenientes  do  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,
nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.018, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
1.022.300,00  (UM  MILHÃO  E
V I N T E  E  D O I S  M I L  E
TREZENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.680, de 24 de novembro
de 2023.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.680, de 24
de  novembro  de  2023,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  aplicação  dos  recursos  recebidos  em
exercícios anteriores da Secretaria da Saúde do Estado com
serviços  de  terceiros,  equipamentos  e  materiais
permanentes  e  transferência  financeira  à  Irmandade  da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Tambaú  conforme
Resoluções.

Considerando que a Lei n.º 3.705, de 19 de fevereiro
de  2024,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, para o exercício
de 2024,  em favor da Atenção Básica e da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, um

crédito adicional especial no valor de R$ 1.022.300,00 (um
milhão e vinte e dois mil e trezentos reais), para atender à
seguinte programação:
Unidade Código/ Fonte/

Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0076

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.301.071-2.040 9.400,00

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0100

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.301.071-2.040 20.300,00

01.08.02 3.3.90.39-02
300.0103

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.301.071-2.040 50.000,00

01.08.02 3.3.90.39-02
301.0012

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.301.071-2.040 13.700,00

01.08.02 3.3.90.39-02
301.0014

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.301.071-2.040 7.700,00

01.08.02 3.3.90.39-02
301.0013

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.301.071-2.040 9.200,00

01.08.02 4.4.90.52-02
300.0074

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 52.000,00

01.08.02 4.4.90.52-02
301.0006

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 100.000,00

01.08.02 4.4.90.52-02
300.0070

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 48.000,00

01.08.02 4.4.90.52-02
300.0096

Equipamentos e Materiais
Permanentes

10.301.071-2.040 300.000,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0100

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 23.400,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0102

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 48.500,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0106

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 25.500,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0107

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 14.400,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0108

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 30.200,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0109

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 37.500,00

01.08.03 3.3.50.43-02
300.0111

Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 20.800,00

01.08.03 3.3.90.39-02
300.0092

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.302.073-2.042 46.700,00

01.08.03 3.3.90.39-02
300.0104

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.302.073-2.042 65.000,00

01.08.03 3.3.90.39-02
300.0110

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoal Jurídica

10.302.073-2.042 100.000,00

T O T A L ================================= 1.022.300,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 1.022.300,00
(um  milhão  e  vinte  e  dois  mil  e  trezentos  reais),  são
provenientes  do  superávit  financeiro  do  exercício  anterior,
nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 19 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito MunicipalE
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Regist rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 19
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

REGULAMENTA A LEI Nº 3.241,
DE 29 DE JULHO DE 2020, QUE
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO
DE "PARKLETS" NO MUNICÍPIO
DE  TAMBAÚ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 73, inciso II, da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - A instalação e o uso de extensão temporária

de  passeio  público,  denominada  parklet,  ficam
regulamentados  nos  termos  deste  Decreto.

Art. 2º - Nos termos do art. 1º da Lei nº 3.241, de 29
de julho de 2020, denominam-se parklets as ampliações do
passeio  público  por  tempo  determinado,  realizadas  por
meio de implantação de mobiliário urbano em plataformas,
a  fim  de  criar  espaços  de  recreação  e  convívio  em  áreas
contíguas às calçadas, antes ocupadas pelo leito carroçável
da via pública.

Parágrafo  único  -  O  parklet  e  os  elementos  neles
instalados serão plenamente acessíveis ao público, vedada,
em  qualquer  hipótese,  a  utilização  exclusiva  por  seu
mantenedor.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Seção I
Dos Proponentes

Art.  3º  -  A  instalação,  manutenção  e  remoção  do
parklet dar-se-ão por iniciativa da Administração Municipal
ou por requerimento de pessoas jurídicas, de direito público
ou  privado,  e  posterior  análise  pelo  corpo  técnico  da
Coordenadoria Municipal de Obras.

Parágrafo único - A instalação de parklet por iniciativa
da  Administração  Municipal  obedecerá  aos  requisitos
técnicos previstos neste Decreto e na legislação aplicável,
devendo ser precedida de edital que lhe dê publicidade, na
forma do § 1º do artigo 6º e dos artigos seguintes deste
Decreto.

Seção II
Do Pedido e do Projeto

Art.  4º  -  O  pedido  de  instalação  e  manutenção  de
parklet por iniciativa de pessoas jurídicas, de direito público
ou privado, será instaurado na Prefeitura.

§ 1º - O pedido da pessoa jurídica deverá ser instruído

com:
I  -  cópia  do  registro  comercial,  certidão  simplificada

expedida pela Junta Comercial  do Estado ou Cartório de
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  ato  constitutivo  e
alterações  subsequentes,  lei  instituidora  ou  decreto  de
autorização para funcionamento, conforme o caso;

II - cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ.

§ 2º - O parklet deve ser instalado especificamente em
frente ao estabelecimento comercial do requerente.

Art. 5º - O pedido será instruído, ainda, com projeto
completo  de  instalação,  que  apresente  os  seguintes
elementos:

I  -  planta  inicial  do  local  e  fotografias  que  mostrem a
localização e esboço da instalação, incluindo sua dimensão
aproximada, imóveis confrontantes, a largura do passeio
público existente, a inclinação transversal do passeio, bem
como todos os equipamentos e mobiliários instalados no
passeio nos 20 m (vinte metros) de cada lado do local do
parklet proposto;

II  -  descrição dos tipos de equipamentos que serão
alocados, conforme o disposto no artigo 2º deste Decreto;

III - descrição do atendimento aos critérios técnicos de
instalação,  manutenção  e  retirada  do  parklet  previstos
neste Decreto e na legislação aplicável.

§  1º  -  O  projeto  de  instalação  deverá  atender  às
normas técnicas de acessibilidade NBR 9050 e às diretrizes
estabelecidas pela Coordenadoria Municipal de Obras, bem
como aos seguintes requisitos:

I - a instalação não poderá ocupar espaço superior a
2,20  m  (dois  metros  e  vinte  centímetros)  de  largura,
contados a partir do alinhamento das guias, por 5 m (cinco
metros)  de  comprimento  em  vagas  paralelas  ao
alinhamento da calçada, sendo permitidos, no máximo, dois
módulos  contíguos,  ou  de  4,40  m  (quatro  metros  e
quarenta centímetros) de largura por 5 m (cinco metros) de
comprimento em vagas perpendiculares ou a 45º (quarenta
e cinco graus) do alinhamento, que serão analisados caso a
caso;

II - a instalação não poderá ter qualquer tipo de fixação
no solo maior que 12 cm (doze centímetros) ou provocar
qualquer tipo de dano ou alteração no pavimento que não
possa  ser  reparada pelo  responsável  pela  instalação do
parklet;

III  -  a  instalação  só  poderá  ocorrer  em local  antes
destinado ao estacionamento de veículos,  sendo vedada
em locais onde haja faixa exclusiva de ônibus, ciclovias ou
ciclofaixas;

IV -  o parklet somente poderá ser instalado em via
pública com limite de velocidade de até 50 km/h (cinquenta
quilômetros por hora);

V -  o  parklet  deverá ter  guarda-corpo em todas as
faces voltadas para o leito carroçável e somente poderá ser
acessado a partir do passeio público;

VI - o guarda-corpo deve ter 1,20m de altura;
VII  -  o  guarda-corpo  não  deve  ser  fechado,  porE
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questões  de  segurança  pública.  Caso  possua  jardineira,
esta não deve ultrapassar a altura da metade do guarda-
corpo;

VIII  -  o  acesso  ao  parklet  dever  ser  universal,
respeitando-se a NBR 9050;

IX  -  o  parklet  deverá  estar  devidamente sinalizado,
inclusive com elementos refletivos;

X - as condições de drenagem e de segurança do local
de instalação deverão ser preservadas;

XI - remoções de interferências poderão ser aceitas e
indicadas,  ficando  a  cargo  do  responsável  pela
manutenção,  instalação  e  retirada  do  parklet  todos  os
custos envolvidos em remanejamentos de equipamentos
existentes e sinalizações necessárias;

XII  -  fica vedada a instalação de coberturas e paredes
laterais.

XIII - o mobiliário a ser utilizado no parklet é de livre
concepção do mantenedor, contanto que seja respeitada a
altura máxima do guarda-corpo, com exceção de guarda-
sol e ombrelone, os quais devem ser removíveis;

XIV  -  deverá  ser  afixada  placa  com  os  seguintes
dizeres: “Este é um espaço público e acessível a todos.”

XV - o projeto deve apresentar:
a) os equipamentos urbanos e sinalizações existentes

no local, a altura da guia e a altura do parklet em relação à
guia da rua;

b)  detalhamento  da  estrutura  e  materiais  utilizados
(devem ser de baixa condutividade elétrica e o piso deve
ser antiderrapante);

c) indicação do responsável técnico e do mantenedor
responsável.

§ 2º - O parklet não poderá obstruir guias rebaixadas,
equipamentos de combate a incêndios, rebaixamentos para
acesso aos portadores de necessidades especiais, pontos
de parada de ônibus, pontos de táxi e faixas de travessia
de pedestres.

§  3º  -  A  instalação  do  parklet  não  acarretará  a
supressão de vagas especiais de estacionamento (pessoas
com  deficiência/idoso),  podendo  ocorrer  a  realocação
dessas vagas, após análise e aprovação do Departamento
Municipal de Trânsito.

§ 4º - A instalação de parklet não poderá suprimir as
vagas exclusivas de carga e descarga.

§ 5º - Será incentivada a associação entre a instalação
de  parklets  e  equipamentos  para  o  estacionamento  de
bicicletas do tipo paraciclo.

Seção III
Da Análise e da Aprovação

Art. 6º - Caberá à Coordenadoria Municipal de Obras a
analise,  aprovação  e  publicação  para  averiguar  o
atendimento  ao  interesse  público,  a  conveniência  do
pedido,  bem como o atendimento a  todos os  requisitos
estabelecidos neste Decreto e na legislação aplicável.

§  1º  -  No  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis
contados do recebimento do pedido, a Prefeitura publicará
edital  destinado a  dar  conhecimento  público  do  pedido,

contendo o nome do proponente e o local da implantação,
no Diário Oficial Eletrônico do Município.

§  2º  -  Será  aberto  o  prazo  de  7  (sete)  dias  úteis,
contados da data da referida publicação, para eventuais
manifestações de interesse ou de contrariedade em relação
à instalação.

§ 3º - Não havendo manifestações contrárias, o corpo
técnico Coordenadoria Municipal de Obras deverá analisar o
projeto,  de  acordo  com os  requisitos  técnicos  previstos
neste Decreto e na legislação aplicável.

Art. 7º - Expirado o prazo de que trata o § 2º do artigo
6º, a Coordenadoria Municipal de Obras apreciará eventuais
manifestações  recebidas  e  emitirá  pronunciamento
conclusivo sobre o pedido, mediante decisão fundamentada
do Prefeito Municipal.

§  1º  -  Na  hipótese  de  manifestação  de  outros
interessados na instalação do parklet na mesma área, a
Coordenadoria Municipal de Obras examinará os pedidos
que  melhor  atenderem  ao  interesse  público  e  se
manifestará  fundamentadamente  por  sua  rejeição  ou
aprovação, cabendo a decisão ao Prefeito.

Art. 8º - Cumpridos todos os requisitos previstos neste
Decreto e na hipótese de decisão favorável à instalação, a
Prefeitura convocará o interessado para assinar o Termo de
Cooperação  para  instalação,  manutenção  e  remoção  do
parklet.

§  1º  -  O  cooperante  somente  estará  autorizado  a
instalar  o  equipamento,  após a assinatura do Termo de
Cooperação.

§ 2º - O Termo de Cooperação terá prazo máximo de 3
(três)  anos,  podendo  ser  renovado  por  igual  período,
mediante abertura de processo com a mesma tramitação
da implantação.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES DO MANTENEDOR

Art. 9º - O proponente e mantenedor do parklet será o
único responsável pela realização dos serviços descritos no
respectivo Termo de Cooperação, bem como por quaisquer
danos eventualmente causados.

Parágrafo  único  -  Os  custos  financeiros  referentes  à
instalação,  manutenção  e  remoção  do  parklet  serão  de
responsabilidade exclusiva do mantenedor.

Art. 10 - O mantenedor deverá instalar uma placa com
área máxima de 0,l5 m2 (quinze centímetros quadrados)
para exposição de mensagem indicativa da cooperação em
cada parklet instalado.

§ 1º - A placa com mensagem indicativa de cooperação
deverá  conter  as  informações  sobre  o  cooperante  e  os
dados  da  cooperação  celebrada,  assim  considerados  o
nome do cooperante, razão social ou nome fantasia, sendo
admitida a referência a seus produtos, serviços e endereço
eletrônico.

§ 2º - Em nenhuma hipótese as placas indicativas de
cooperação serão luminosas.

Art.  11  -  Na  hipótese  de  qualquer  solicitação  de
intervenção  por  parte  da  Prefeitura,  obras  na  via  ouE
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implantação de desvios de tráfego, restrição total ou parcial
ao estacionamento no lado da via, implantação de faixa
exclusiva de ônibus, bem como em qualquer outra hipótese
de  interesse  público,  o  mantenedor  será  notificado  pela
Prefeitura  e  será  responsável  pela  remoção  do
equipamento em até 72 h (setenta e duas horas), com a
restauração do logradouro público ao seu estado original.

Parágrafo único - A remoção de que trata o caput não
gera  qualquer  direito  à  reinstalação,  realocação  ou
indenização ao mantenedor.

Art. 12 - Em caso de descumprimento do Termo de
Cooperação, o cooperante será notificado para, no prazo de
5  (cinco)  dias  úteis,  comprovar  a  regularização  dos
serviços, sob pena de rescisão.

Art. 13 - A rescisão do Termo de Cooperação poderá
ser  determinada  por  ato  do  Prefeito,  devidamente
justificado,  em  razão  da  inobservância  das  condições  de
manutenção  previstas  no  instrumento  ou  presentes
quaisquer  outras  razões  de  interesse  público.

A r t .  14  -  O  abandono ,  a  des i s tênc ia  ou  o
descumprimento do Termo de Cooperação não dispensa a
obrigação de remoção e restauração do logradouro público
ao seu estado original.

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.1.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.020, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera os artigos 2º e 3º do
Decreto  nº  3.849,  de  11  de
maio  de  2023,  a l terado
p o s t e r i o r m e n t e ,  q u e
Determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  da  não
e x e c u ç ã o  d e  r e p a r o s
necessários e solicitados pela
Administração  na  obra  de
reforma  e  ampliação  do
prédio  em  que  se  encontra
instalada a Câmara Municipal,
pela empresa Flex Comércio e
Representação Eireli, CNPJ nº
10.350.473/0001-72.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei

Orgânica do Município.
Considerando  a  solicitação  feita  pelo  Presidente  da

Comissão Processante.
DECRETA:
Art. 1.º - O artigo 2º do Decreto nº 3.849, de 11 de

maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
...
Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Alice da Silva
Membro – Rosangela de Cassia Marques Rosa
Art. 2.º - O artigo 3º do Decreto nº 3.849, de 11 de

maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º - Fica prorrogado o prazo em 60 (sessenta) para

conclusão dos trabalhos, contados a partir da publicação do
presente Decreto, devendo ser respeitados pela Comissão
Processante o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.021, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Prazo e a Comissão
previstos no Decreto n. 3.907,
de 04 de setembro de 2023,
que  Altera  do  Decreto  nº
3.851, de 12 de maio de 2023,
que determinou a abertura de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  da  não
e x e c u ç ã o  d e  r e p a r o s
necessários e solicitados pela
Administração  em  obras
públicas  l ic itadas,  pela
empresa  Flex  Comércio  e
Representação Eireli, CNPJ nº
1 0 . 3 5 0 . 4 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2 ,
decorrentes  da  Concorrência
Pública nº 7/2020, Contrato nº
100/2020.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município e considerando o subscrito pelo Sr.
João  Paulo  Rabelo  Barboza,  Presidente  da  Comissão
Processante.E
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DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 3.907, de 04/09/2023.
Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Alice da Silva
Membro – Rosangela de Cassia Marques Rosa
Art. 3.º - - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.022, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Prazo e a Comissão
previstos no Decreto n. 3.908,
de 04 de setembro de 2023,
que  Altera  do  Decreto  nº
3.851, de 12 de maio de 2023,
que determinou a abertura de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  da  não
e x e c u ç ã o  d e  r e p a r o s
necessários e solicitados pela
Administração  em  obras
públicas  l ic itadas,  pela
empresa  Flex  Comércio  e
Representação Eireli, CNPJ nº
1 0 . 3 5 0 . 4 7 3 / 0 0 0 1 - 7 2 ,
decorrentes  da  Tomada  de
Preço nº 7/2021, Contrato nº
92/2021.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município e considerando o subscrito pelo Sr.
João  Paulo  Rabelo  Barboza,  Presidente  da  Comissão
Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 3.908, de 04/09/2023.
Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Alice da Silva
Membro – Rosangela de Cassia Marques Rosa
Art. 3.º - - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Prazo e a Comissão
previstos no Decreto n. 3.995,
de 11 de janeiro de 2024, que
determina  a  instauração  de
Sindicância  para  apurar
eventual  descumprimento  de
dever  funcional  por  servidor
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município e considerando o subscrito pelo Sr.
João  Paulo  Rabelo  Barboza,  Presidente  da  Comissão
Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 3.995, de 11 de janeiro de
2024

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Rogério Palma Carneiro
Membro – Rosangela de Cassia Marques Rosa
Art. 3.º - - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.024, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Prazo e a Comissão
previstos no Decreto n. 3.931,
de  24  de  outubro  de  2023,
determina  a  abertura  de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  doE
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pedido de reparação de danos
em  ve ícu lo  par t i cu lar ,
conforme  not ic iado  no
protocolo  n.  5023/2023.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município e considerando o subscrito pelo Sr.
João  Paulo  Rabelo  Barboza,  Presidente  da  Comissão
Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 3.931, de de 24 de outubro de
2023.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Edson Rafael Delanezi
Membro – Vanessa Orlando Malafati Toffolo
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.025, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera o Prazo e a Comissão
previstos no Decreto n. 3.906,
de 04 de setembro de 2023,
que determina a abertura de
procedimento  administrativo,
para  fins  de  apuração  do
pedido de reparação de danos
em  ve ícu lo  par t i cu lar ,
c o n f o r m e  B o l e t i m  d e
Ocorrência nº JS6974-1/2023 –
1ª Edição, de 25/07/2023.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica do Município e considerando o subscrito pelo Sr.
João  Paulo  Rabelo  Barboza,  Presidente  da  Comissão
Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 3.906, de 04 de setembro de
2023.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão

Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – Vanessa Orlando Malafati Toffolo
Membro – Edson Rafael Delanezi
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 2

2/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

46
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
de

4-
54

ec
-e

19
d-

09
e3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 22 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 705 Página 14 de 42

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2  1  /2024  

A Prefeitura Municipal  de Tambaú,  em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal  nº

14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Aquisição
de chocolates e embalagens para confecção de ovos de páscoa, para atender o Departamento de
Educação conforme detalhamento,  especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de
Referência, por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/ Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação  (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 21 /2024
Número Processo Protocolado: 907/2024

Publicado em: 22/02/2024 
Propostas até: 27/02/2024 às 16:00 hrs
Realização em: 28/02/2024

Objeto: Aquisição de chocolates e embalagens para confecção de ovos de páscoa.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da
proposta, estão disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br
link: Licitações/ Dispensa de Licitação

A Proposta de Preço deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   até a 
data e horário limite das propostas.

Esclarecimentos:  educacao  @tambau.sp.gov.br   com  cópia:  licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   ou  telefone  -
(19)-36739500 ramal 40 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 22 de Fevereiro de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando
à(ao)  aquisição de chocolates e embalagens para confecção de ovos de páscoa. 

1.2. As  especificações  e  os  quantitativos  do  objeto  desta  Dispensa  estão  descritos
conforme anexo I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
       O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de chocolates e

embalagens  para  confecção e  distribuição de  ovos de páscoa  para  os  alunos  das  13

(treze) unidades da rede municipal de ensino:

Item Escola Nº de Alunos
1 EMEB “ALFREDO GUEDES” 420
2 EMEB “INSPETOR PEDRO MAZZA” 168
3 EMEB “PROFª ZELINDA DE SORDI SOBREIRA” 232
4 EMEB “PROFª YVONE FIORAVANTE BARBON” 230
5 EMEB “ VEREADOR PRIMO TESSARINI NETO” 46
6 EMEB “MAESTRO VITTÓRIO BARBIN” 124
7 EMEB “PROFª DJANIRA FELIX BOMFIM BACCI” 106
8 CRECHE ESCOLA “VEREADOR DR EMÍLIO CESAR LEPRI ” 129
9 CMEI “NEIDE MORANDIM CELESTINO” 132

10 CMEI “LATIFI RISTUM SALUM FERREIRA” 175
11 CMEI “MARIA DE LOURDES NEVES BARBIN” 140
12 CMEI “YOLANDA GANDOLFI PEREIRA” 19
13 CMEI “MARIA APARECIDA BORTOLIN DA SILVA” 50

Trata-  se  de  uma  despesa  que  não  prejudicará  os  investimentos  orçados,  previstos  na

Constituição  Federal  e  na  Lei  Orgânica  do  Município  para  atividades  tipicamente

educacionais.

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A  contratação  será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme
permissivo  legal  contido no  art.  75,  inciso II  da  Lei  Federal  nº 14.133/21,  que permite
contratação direta  que envolva  valores  inferiores  a R$ 59.906,02(cinquenta  e nove mil,
novecentos  e  seis  reais  e  dois  centavos),  para  compras  e serviços  comuns –  Conforme
estabelecido no Decreto Nº 11.871 de 29 de Dezembro de 2023.
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Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior
ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório
das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite
estabelecido  pelo  art.  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  destaca-se  o  pleno
atendimento dos requisitos legais.

Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento
coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço, estimativa do
valor  médio praticado no mercado e que apresente-se de acordo com as especificações
contidas  neste  Termo  de  Referência,  contenderá  concomitantemente  com  as  propostas
adicionais  de  interessados  após  a  publicação  de  abertura  do  processo  de  Dispensa  de
Licitação, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente aquisição se dará em função da necessidade de atendimento  às escolas

da rede municipal de ensino, uma vez que o município não possui em seu patrimônio os
equipamentos/estruturas necessários para atender o objeto descrito.

Prazo de vigência e empenho – entrega imediata

Prazo de entrega/execução: 15 dias após recebimento da autorização de fornecimento.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO Material
/serviço

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO
UNITÁRIO

1 Cereal Ball de leite 500gr. Pacote  500 gr.
42

R$ 18,35

2 Papel chumbo prata  43,5 x
59cm

Pacote c/ 50
unidades 17 R$ 35,59

3 Etiqueta adesiva Feliz 
Páscoa 

Pacote c/ 100
unidades 25 R$ 4,29

4 Embalagem  p/ ovo de 
páscoa 150gr. (24 x 24cm)

Pacote c/ 25
unidades 100 R$ 13,81

5 Chocolate ao leite em barra 
2,05 Kg

Barra c/ 2,05 kg
190 R$ 48,65

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
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4.1.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-S.P, para o exercício 2024,
na classificação abaixo: 

Fonte: 01

Dotação: 85

Aplicação: 220.0000

Unidade Orçamentária: 01.07.01

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

Funcional Programática: 12.361.060-2.027

4.2.  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  OU  NÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De  acordo  com  o  que  preceitua  o  art.  49,  inciso  IV,  da  Lei  Complementar  nº
123/2006,  as  contratações  com base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21 deverão ser
realizadas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fixada no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006 pode ser afastada em
situações em que as peculiaridades práticas circunstâncias indicarem a inadequação da
restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração
pública” (art. 49, III da LC 123/2006), o que se evidencia em situações, por exemplo, de
crise  econômica,  de  redução  dos  recursos  orçamentários,  escassez  de  mercado
específico,  de  fornecedores  com  aptidão  destacada  não  enquadrados  como  ME’s  e
EPPs…,  a acarretarem conclusão quanto à conveniência de ampliação da pesquisa  de
preço (no caso  de adoção do  procedimento  do  §3º  do  art.  75  da  Lei  14.133/21)  ou
escolha para fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;

5. PROPOSTA

Remetida com  os  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,  Contato),
datada e assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritivo da compra e seus quantitativos seguem o modelo anexo neste Termo de
Referência.

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
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As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da
data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

Entrega e frete  (todos os impostos e encargos inclusos no preço do produto) para o
endereço: 
Departamento Municipal de Ensino, rua Alfredo Guedes, 1255 – Bairro São João

5.3  PAGAMENTO

Dados bancários para pagamento;

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’,
da Lei n. 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º  14.133/2021,  de  acordo  com  a
vantajosidade e melhor preço por item.

6.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de socieda-
des civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangei-
ra em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uni -
ão (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certi-
dão Positiva com Efeitos de Negativa.
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7.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econô-
mica Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda
do domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do
TST.

7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

7.2.6    Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

7.3 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  em  nome  da  proponente,  que
comprove(m):

7.3.1 Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidade e prazo com o objeto da dispensa, demonstrando
que a proponente realizou o fornecimento do objeto.

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.4.1  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano
de recuperação concedido ou homologado em juízo. 

7.4.2 Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial  referente  aos
processos  distribuídos  pelo  PJe  (processos  judiciais  eletrônicos)  da  sede  da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano
de recuperação concedido ou homologado em juízo.
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7.4.3 A certidão descrita no item 7.4.2 somente é exigível  quando a certidão
negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante
(item  7.4.1)  contiver  a  ressalva  expressa de  que  não  abrange  os  processos
judiciais eletrônicos.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Conforme  Art.  63  Inciso  II  da  Lei  14.133/21  será  exigida  a  apresentação  dos
documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos
elencados  nos  subitens  7.1,  7.2,  7.3  e  7.4 deste  termo  e  cumprir  os  requisitos  neles
especificados.

Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação
em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de
ato normativo ou do próprio documento,  será considerado o  período de 3 (três) meses
entre a data de sua expedição.

9. DO CONTRATO 

9.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada
de Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos
do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação de fornecer  as  informações necessárias  para  que  o fornecedor  possa
entregar o material de acordo com o descrito.

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

 Entrega do material  de acordo com as especificações,  prazo de validade e prazo de
entrega.
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9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A execução contratual  será acompanhada e fiscalizada pelo órgão
Contratante,  devendo  a  CONTRATADA  fornecer  todas  as  informações
solicitadas no prazo máximo  de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da
solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio
do  email:  educacao@tambau.sp.gov.br  sem  prejuízo  de  outros  meios
disponíveis. 

9.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto
da  Administração  no  seguinte  endereço  eletrônico:
educacao@tambau.sp.gov.br

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado
à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação
dos  serviços,  com  base  no  quantitativo  efetivamente  executado,  mediante
apresentação  da  Nota  Fiscal  /  Fatura  devidamente  atestada  pelo  servidor
competente.

10.2              A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou
de qualquer outra natureza resultante da execução do contrato.

10.3 A  CONTRATANTE  solicitará  à  CONTRATADA,  na  hipótese  de
glosas  e/ou  incorreções  de  valores,  a  correspondente  retificação  objetivando  a
emissão da nota fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa,  nos termos do art.  155 da Lei  nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar  a documentação exigida  para  a
dispensa;
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11.1.5 Não mantiver a proposta,  salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a
documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da dispensa sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa
exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa durante
a dispensa ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar  a  dispensa  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

11.1.10.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os  fornecedores/prestadores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os
objetivos da dispensa;

11.1.12 Praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1.13 O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer
qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem anterior
ficarão  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e
criminal, às seguintes sanções:

 I - Advertência pela falta da entrega constante no item
9.1 desta contratação direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

 II - Impedimento de licitar e contratar com o município de
Tambaú-S.P.,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  nos
casos  da  não  entrega  do  item  constante  na  nota  de
empenho e autorização de fornecimento, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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 III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no
âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais
casos  que  justifiquem  a  imposição  da  penalidade  mais
grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os danos que dela provierem para a Administração
Pública;

11.2.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.3 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.4 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativo  necessário  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta
típica em questão.

11.5 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo
Administrativo  de  Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador,  observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 16 de fevereiro de 2024.
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                                        Andréia Cristiane Ferracine Fernandes
  Coordenadora da Educação

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Material /serviço

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE Valor
Unitário

Valor Total

1 Cereal Ball de leite 500gr. Pacote  
500 gr.

42

2 Papel chumbo prata  43,5
x 59cm

Pacote c/ 50
unidades

17

3 Etiqueta adesiva Feliz 
Páscoa 

Pacote c/ 100
unidades

25

4 Embalagem  p/ ovo de 
páscoa 150gr. (24 x 
24cm)

Pacote c/ 25
unidades

100

5 Chocolate ao leite em 
barra 2,05 Kg

Barra 
2,05 kg

190
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Anexo II

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 
REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso 
VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, 
que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de 
aprendiz, maiores de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 

RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  1.910/2005,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para participarem do Processo de Atribuição de
classes  no  dia  28  de  fevereiro  de  2024  no  horário
discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

11:30h PEB I 51º ao 70º classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITA  ÇÃO Nº 0  2  /2024  

O Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT, em conformidade com Art 75,
inciso  II  –  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021, torna público  aos interessados que pretende realizar
contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  relativos  à  Educação
Previdenciária no âmbito do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social do município de Tambaú,
através  de  curso  em  plataforma  de  Ensino  à  Distância  (EAD),  conforme  as  condições,
especificações,  quantidades e  exigências  contidas neste Termo de Referência,  por Dispensa de
Licitação.

Situação: Publicação/ Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação  (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 02/2024
Número Protocolo: 00874/2024

Publicado em: 22/02/2024 
Propostas até: 27/02/2024 às 17h
Realização em: 28/02/2024

Objeto: contratação de  empresa especializada para  prestação de serviços relativos à  Educação
Previdenciária no âmbito do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social do município de Tambaú,
através  de  curso  em  plataforma  de  Ensino  à  Distância  (EAD), conforme  as  condições,
especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação e anexos para proposta estão disponíveis
no Site Oficial do FUPREVIT: www.  fuprevit.  sp.gov.br  
link: Licitações/ Dispensa de Licitação

A Proposta de Preço deverá ser encaminhada no e-mail: fuprevit  @tambau.sp.gov.br   até a 
data e horário limite das propostas.

Esclarecimentos: f  uprevit  @tambau.sp.gov.br   ou telefone – (19) 3673-9501 ramal 163

Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Tiago Cesar de Oliveira Andrade
Diretor Presidente

FUPREVIT
fuprevit@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes nº 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
 (19) 3673-9501 - Ramal 163

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - FUPREVIT
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura

Dispensas - Aviso de Abertura
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1.  Dispensa de Licitação com fundamento  no art.  75, inc.  II da  Lei  nº  14.133/21, visando à
contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  relativos  à  Educação
Previdenciária  no  âmbito  do  RPPS –  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  do  município  de
Tambaú, através de curso em plataforma de Ensino à Distância (EAD).

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta Dispensa estão descritos conforme anexo
I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

O presente  Termo de Referência  tem por objetivo  atender  a capacitação constante  dos
gestores, conselheiros, membros do comitê de investimentos e demais servidores do FUPREVIT,
visando a disseminação da cultura previdenciária, o treinamento técnico da equipe e facilitação na
obtenção da certificação profissional exigida pelo art. 8º-B da Lei Federal n.º 9.717/98. 

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme permissivo
legal contido no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que
envolva valores inferiores a  R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,  novecentos e seis reais e dois
centavos) para compras e serviços comuns e R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e
doze reais e dois centavos), no caso de obras – Conforme estabelecido no Decreto Nº 11.871 de 29
de Dezembro de 2023.

Nesse  sentido,  uma  vez  que a  contratação  pretendida  corresponde a  valor  inferior  ao
referido  na lei  e  a  despesa não constitui  fracionamento  indevido,  bem como o  somatório  das
despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade),
no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo
art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento coletado
mediante  consulta  direta  com  fornecedor  para  pesquisa  de  preço,  estimativa  do  valor  médio
praticado no mercado e que apresente-se de acordo com as especificações contidas neste Termo
de Referência, contenderá concomitantemente com as propostas adicionais de interessados após a
publicação de abertura do processo de Dispensa de Licitação, devendo ser selecionada a proposta
mais vantajosa.

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente  CONTRATAÇÃO se dará em função da necessidade  da capacitação constante
dos  gestores,  conselheiros,  membros  do  comitê  de  investimentos  e  demais  servidores  do
FUPREVIT, visando a disseminação da cultura previdenciária, o treinamento técnico da equipe e
facilitação na obtenção da certificação profissional exigida pelo art. 8º-B da Lei Federal n.º 9.717/98.

FUPREVIT
fuprevit@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes nº 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
 (19) 3673-9501 - Ramal 163
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Prazo de vigência e empenho – art. 105 – Serviço não – contínuo

Prazo de entrega/execução do serviço: 10 dias após recebimento da autorização de fornecimento.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO Material /serviço UNIDADE DE
MEDIDA QUANT. PREÇO

MÉDIO

1

Contratação  de  empresa  especializada
para  prestação  de  serviços  relativos  à
Educação  Previdenciária  no  âmbito  do
RPPS – Regime Próprio de Previdência
Social do município de Tambaú, através
de  curso  em  plataforma  de  Ensino  à
Distância (EAD), conforme anexo II

Serviço 1 R$ 7.766,66

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.1.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do FUPREVIT, para o exercício 2024, na classificação abaixo: 

Fonte: 03 
Aplicação: 603.0000
Unidade Orçamentária: 03.01.01
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Funcional Programática: 09.272.300-2.300

4.2.  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  OU  NÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006, as
contratações  com  base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fixada no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006 pode ser afastada em situações
em  que  as  peculiaridades  práticas  circunstâncias  indicarem  a  inadequação  da  restrição  das
contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração pública” (art. 49, III da LC
123/2006), o  que se evidencia em situações, por exemplo,  de crise econômica, de redução dos
recursos orçamentários, escassez de mercado específico, de fornecedores com aptidão destacada
não  enquadrados  como  ME’s  e  EPPs…,  a  acarretarem  conclusão  quanto  à  conveniência  de
ampliação da pesquisa de preço (no caso de adoção do procedimento do §3º do art.  75 da Lei
14.133/21) ou escolha para fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;
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5. PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ,  Razão Social,  Endereço, Contato), datada e
assinada pelo responsável pela elaboração.

O  descritivo  do  serviço  e  seus  quantitativos seguem  o  modelo  anexo  neste  Termo  de
Referência.

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da
sua apresentação, independente de declaração da empresa.

5.2. ENTREGA

Liberação de acesso à plataforma de Ensino à Distância (EAD), pelo período de seis meses.

5.3. PAGAMENTO

Dados bancários para pagamento;

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei
n. 14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º  14.133/2021,  de  acordo  com  a
vantajosidade e melhor preço global.

6.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social  em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administra-
dores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci-
onamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedi-
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da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívi-
da Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negati-
va.

7.2.2  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada através
de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio
ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a
Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

7.2.6  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do  Ministério  da Fazenda 
(CNPJ);

7.3 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da proponente, que comprove(m):

7.3.1 Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidade e prazo com o objeto da dispensa, demonstrando que a proponente presta
ou prestou, serviço(s)  relativos à Educação Previdenciária no âmbito do RPPS ou que
realizou o fornecimento do objeto.

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.4.1  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor
ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso
de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial competente
que  ateste  que  as  empresas  tenham  tido  o  plano  de  recuperação  concedido  ou
homologado em juízo. 

7.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial  referente aos processos
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso
de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial competente
que  ateste  que  as  empresas  tenham  tido  o  plano  de  recuperação  concedido  ou
homologado em juízo.
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7.4.3 A certidão descrita no item 7.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa de
Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante (item 7.4.1) contiver
a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação dos documentos de
habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para  se  habilitarem  a  este  certame,  as  empresas  deverão  apresentar  os  documentos
elencados nos subitens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 deste termo e cumprir os requisitos neles especificados.

Os  documentos deverão  preferencialmente  ser  apresentados ordenadamente,  numerados
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia,
ou qualquer  outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em órgão de
imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de falência
e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo
ou do próprio documento, será considerado o  período de 3 (três) meses entre a data de sua
expedição.

9. DO CONTRATO 

9.1.  A  contratação  será  efetivada  por  meio  de  Nota  de  Empenho  acompanhada  de
Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos do art. 95
da Lei nº 14.133/2021.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação de fornecer as informações necessárias para que o prestador de serviços possa
executar o seu trabalho.

9.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Execução da prestação de serviço com acesso à plataforma de Ensino à Distância (EAD),
pelo período de seis meses.

9.4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante,
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devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação.

9.4.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do email:
fuprevit@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

9.4.3.  A  contratada  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  ou  fatura  para  atesto  da
Administração no seguinte endereço eletrônico: fuprevit@tambau.sp.gov.br. 

10. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1.  O pagamento pela prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuado à Contratada,
em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com base
no quantitativo efetivamente executado, mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura
devidamente atestada pelo servidor competente.

10.2. A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultante da execução do contrato.

10.3. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções
de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o
PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;
11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
dispensa sem motivo justificado;
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa
ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
11.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;
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11.1.10.1 Considera-se comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores/prestadores,  em  qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
11.1.13 O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer  qualquer  das
infrações discriminadas no subitem anterior  ficarão sujeito, sem prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I -  Advertência pela falta da entrega constante no item 9.1 desta contratação direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II  -  Impedimento de licitar e contratar com o  Fundo Previdenciário do Município de
Tambaú - FUPREVIT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos da não entrega
do item constante na nota de empenho e autorização de fornecimento, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
III -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;
11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.2.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.2.4 A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.3 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
11.4  Havendo  indícios  de prática  de infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à
apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade
competente para apuração da conduta típica em questão.
11.5  Nenhuma penalidade será  aplicada sem o devido Processo Administrativo  de
Aplicação de Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 22 de fevereiro de 2024.

Marcelo José Viana
Diretor Administrativo/Financeiro
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO Material
/serviço

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE Valor Total

1

Contratação  de  empresa
especializada para  prestação de
serviços  relativos  à  Educação
Previdenciária  no  âmbito  do
RPPS  –  Regime  Próprio  de
Previdência  Social  do  município
de Tambaú, através de curso em
plataforma de Ensino à Distância
(EAD), conforme anexo II

Serviço 1
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

ANEXO II

I - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O presente  Termo  de  Referência  visa  subsidiar  a  contratação  de empresa especializada  para
prestação dos serviços relativos à educação previdenciária no âmbito do RPPS – Regime Próprio de
Previdência Social do município, através de curso em plataforma de Ensino à Distância (EAD).
 
O intuito da contratação é manter no RPPS empresa especializada para contínuo aperfeiçoamento
dos segurados, dos servidores da instituição, dos gestores, conselheiros e membros do comitê de
investimentos, visando a disseminação da cultura previdenciária, o treinamento técnico da equipe e
facilitação na obtenção da certificação profissional exigida pelo art. 8º-B da Lei Federal n.º 9.717/98. 
 
Além  de  toda  a  capacitação  dispensada  aos  servidores  e  gestores  do  RPPS,  pretende-se  a
implementação do programa preparatório para a aposentadoria, por meio de palestras e encontros
com os segurados do RPPS, que terão melhor amparo, antes da concessão do seu benefício. 
 
II – OBJETO
 
O presente termo de referência objetiva a contratação de empresa especializada para prestação dos
serviços continuados relativos à educação previdenciária no âmbito do RPPS – Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Cajamar/SP pelo prazo de seis meses.  
 
1.1 Está  contemplado no  presente  objeto  a  capacitação  constante  dos gestores,  conselheiros,
membros  de comitê  de  investimentos  e  demais  servidores  do  instituto,  por  meio  de  cursos  e
treinamentos específicos, para os assuntos relativos à área de atuação do RPPS, respeitando-se o
seguinte conteúdo mínimo: 
 

CERTIFICAÇÃO DE CONSELHEIROS 
  
OBJETIVO: 
O curso segue todo o conteúdo programático exigido para obtenção da Certificação Profissional de
Conselheiros e permite aos membros do colegiado compreender a importância de suas atuações no
planejamento  e  nas diretrizes  relacionadas ao funcionamento  e  governança do RPPS,  criando
caminhos para sustentabilidade dos RPPS, além de se prepararem para a prova de certificação.  
  
PÚBLICO-ALVO:  
Conselheiros do RPPS – membros do Conselho Deliberativo e membros do Conselho Fiscal,  e
demais servidores que queiram obter a Certificação Profissional ou aperfeiçoar o conhecimento
relacionado ao Regime Próprio de Previdência Social.  
  

CARGA HORÁRIA:   
24 horas  
  

FUPREVIT
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
  
Módulo 1 - Seguridade Social  

• Conceitos e regimes previdenciários  
• Reformas Constitucionais e EC 103-19  
 

Módulo 2 - Regime Próprio de Previdência Social  
• Conhecendo o Regime Próprio de Previdência Social  
• Normativas aplicáveis ao RPPS (Lei 9.717-98 e Portaria 402-08)  
• Filiação obrigatória no RPPS  

 
Módulo 3 - Plano de Benefícios  

• Rol de Benefícios do RPPS  
• Rotinas na concessão dos benefícios  
• Segurança jurídica  
• Regras de aposentadoria e pensão   
• Aspectos gerais e compensação previdenciária  

 
Módulo 4 - Gestão Atuarial  

• Base legal e conceitos básicos  
• Avaliação atuarial – etapas, fatores de risco e composição  
• Determinantes de avaliação atuarial – bases normativas, cadastral e atuarial  
• Regimes financeiros e métodos de financiamento aplicados ao RPPS  
• Construindo o plano de trabalho atuarial - visão prática para gestores  

 
Módulo 5 - Plano de Custeio  

• Conceito, abrangência, curso e custeio normal.  
• Plano de equacionamento de déficit e custeio total  

 
Módulo 6- Gestão de investimentos  

• O processo de investimentos dos RPPS  
• Aspectos gerais da Resolução n.º 4.963.21  
• Instrumento de renda fixa  
• Fundo de investimento  
• Taxas e outros fundos  
• Tipos de investimentos  

Módulo 7 - Gestão Contábil  
• Plano de contas aplicado ao setor público 
• Demonstração de contas aplicadas ao setor publico 
• Matriz de saltos Contábeis - 

MSC 
 
Módulo 8 - Licitação Pública  

• Visão geral e normas aplicáveis  
• Lei n.º 14.133/2021 x Lei n.º 8.666/1993  
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

• Princípios aplicáveis à licitação previstos na Lei nº 14.133/2021  
• Dispensa, inexigibilidade e modalidades licitatórias  

 
Módulo 9 - Gestão e Governança  

• Conceituando a Governança e seus Atores Relevantes  
• Estrutura e Acesso aos Fóruns de Governança  
• Atuação Prática da Governança nos RPPS  

Módulo 10 - Planejamento  
• O sentido do planejamento estratégico  
• Construindo as declarações corporativas  
• Integração do Planejamento estratégico no orçamento dos RPPS  

 
Módulo 11 - Compliance e ética  

• A importância da gestão ética e íntegra - conceitos  
• Construindo o código de conduta ética  
• Combate ao crime de lavagem de dinheiro  

 
Módulo 12 - Critérios do Certificado de Regularidade Previdenciária  

• Certificado de Regularidade Previdenciária 

 Módulo 13 - Certificação Institucional PRÓ-GESTÃO  
• Certificado institucional - PRÓ-GESTÃO  

 
  
CERTIFICAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
  
OBJETIVO:  
O curso segue todo o conteúdo programático exigido para obtenção da Certificação Profissional de
membros do Comitê de Investimentos e Gestores de recursos previdenciários e permite a esses
servidores  compreender  a  importância  de  suas  atuações  nos  investimentos,  conhecendo  os
aspectos de riscos, retornos dos ativos e veículos de investimentos negociados e que são o destino
dos recursos financeiros previdenciários do RPPS.  
  
PÚBLICO-ALVO:  
Membros do Comitê de Investimentos e Gestores de recursos previdenciários do RPPS, e demais
servidores que queiram obter a Certificação Profissional ou aperfeiçoar o conhecimento relacionado
ao Regime Próprio de Previdência Social.  
  
CARGA HORÁRIA:   
24 horas  
  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
  
Módulo 1 - Regime Próprio de Previdência Social  

• Conhecendo o Regime Próprio de Previdência Social  
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

• Normativas aplicáveis ao RPPS (Lei 9.717-98 e Portaria 402-08)  • Filiação  obrigatória
no RPPS  

 
Módulo 2 - Gestão Atuarial  

• Base legal e conceitos básicos  
• Avaliação atuarial – etapas, fatores de risco e composição  
• Determinantes de avaliação atuarial – bases normativas, cadastral e atuarial  
• Regimes financeiros e métodos de financiamento aplicados ao RPPS  
• Construindo o plano de trabalho atuarial - visão prática para gestores  

  
Módulo 3 - Gestão de investimentos  

• O processo de investimentos dos RPPS  
• Aspectos gerais da Resolução n.º 4.963.21  
• Instrumento de renda fixa  
• Fundo de investimento  
• Taxas e outros fundos  
• Tipos de investimentos  
• Benchmarks  
• Renda variável  
• Derivados  
• Sistema Financeiro Nacional  
• Indicadores econômicos  
• Tributação  

 
Módulo 4 - Gestão e Governança  

• Conceituando a Governança e seus Atores Relevantes  
• Estrutura e Acesso aos Fóruns de Governança  
• Atuação Prática da Governança nos RPPS  

 
Módulo 5 - Planejamento  

• O sentido do planejamento estratégico  
• Construindo as declarações corporativas  
• Integração do Planejamento estratégico no orçamento dos RPPS  

 
Módulo 6 - Gestão de risco, Controle interno e Controle Externo  

• Introdução ao conceito de riscos, incertezas e controles internos  
• Riscos resultantes, gestão de riscos e o modelo de três linhas de defesa  
• Responsabilidade dos membros da governança e constituição do controle interno  
• Gestão  de  riscos  dos  RPPS  e  aspectos  relacionados  ao  controle  externo  A05  –

Dimensionando os critérios mínimos e analisando os controles dos negócios previdenciários
• Visão aplicada. Construindo um plano de auditoria interna  
• Conceitos Normas e Padrões Internacionais e Nacionais de Controle Externo  

  

Módulo 7 - Compliance e ética  
• A importância da gestão ética e íntegra - conceitos  
• Construindo o código de conduta ética  
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• Combate ao crime de lavagem de dinheiro  
 

Módulo 8 - Certificação Institucional PRÓ-GESTÃO  
• Certificado institucional - PRÓ-GESTÃO

2.1 Os cursos e treinamentos deverão ser oferecidos conforme a necessidade do RPPS, podendo
conter  parcial  ou  totalmente  o  conteúdo  constante  no  item  anterior,  conforme  a  indicação  do
CONTRATANTE e disponibilidade na plataforma da CONTRATADA. 
 
2.2 Deverá ser fornecido acesso a qualquer curso disponível, concernente aos temas indicados, a
qualquer servidor  vinculado ao RPPS do CONTRATANTE,  sem limite  de matrículas,  durante  a
vigência do contrato. 
 
2.3 Os cursos e treinamentos deverão ser fornecidos em plataforma de ensino à distância (EAD),
com acesso individual, com login e senha, que permita o controle dos alunos e do efetivo acesso,
além da permanência nas aulas. 
 
2.3.1 No curso em plataforma de ensino à distância (EAD), o acesso será individual e permitirá o
controle e emissão de relatório do desempenho dos alunos, permitindo a cada aluno: 
I. o acesso à plataforma, com login e senha; 
II. o acesso ao conteúdo complementar do curso em formato PDF; 
III. avaliação de fixação de conteúdo, para os cursos preparatórios à certificação;  
IV. certificado individual;

III - CONDIÇÕES EXIGIDAS 
 
1. Os trabalhos em cada área de atuação, deverão ser desenvolvidos por profissionais devidamente
habilitados e por empresas que comprovem experiência na respectiva atividade exigida, devendo
ser comprovado pelos documentos exigidos neste item referente a qualificação técnica. 
 
1.1. A experiência e capacidade técnica será comprovada por meio de atestado técnico, emitido por
Regime Próprio de Previdência Social, devendo ser certificada aptidão para ministração de cursos e
palestras  em temas relacionados no presente  Termo de Referência por meio  de plataforma de
Educação a Distância.  
 
1.1.2.  A  comprovação  de  experiência  e  capacidade  técnica  poderá  ser  realizada  por  quantos
atestados técnicos foram necessários para demonstração de todos os serviços descritos acima. 
 
1.2. Os professores do curso, no formato EAD, oferecidos pela CONTRATADA, deverão demonstrar
possuir  certificação  profissional  exigida  dos  RPPS,  para  cada  área  de  atuação,  devendo  ser
comprovada a certificação de dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, (CP RPPS DIRIG);
certificação dos membros do conselho deliberativo (CP RPPS CODEL); certificação dos membros
do conselho fiscal (CP RPPS COFIS) e/ou a certificação do responsável pela gestão dos recursos e
membros do comitê de investimentos do RPPS (CP RPPS CGINV)
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1.2.1. A certificação exigida neste item para membros do conselho deliberativo e do conselho fiscal
pode ser substituída pela certificação de dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS, (CP
RPPS DIRIG) e/ou do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos
do RPPS (CP RPPS CGINV). 
 

2. Deverá ser oferecido pela empresa interessada preço global para execução dos trabalhos, que
serão pagos em seis parcelas mensais e consecutivas. 
 
2.1.  No  preço  ofertado  deverão  estar  inclusas  todas  as  despesas  e  encargos  decorrentes  da
prestação dos serviços, objeto desta contratação.

FUPREVIT
fuprevit@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes nº 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
 (19) 3673-9501 - Ramal 163
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ANEXO –  III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Prezados Senhores,

Pelo  presente,  [LICITANTE],  [QUALIFICAÇÃO],  por  meio  de  seu(s)  REPRESENTANTE(S)

CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso  VI, do artigo 68, da Lei Federal nº

14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles

em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos.

[LOCAL], [DATA]

_____________________________________________
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO]
RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•]

FUPREVIT
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